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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 – SRP

Aos 04 dia(s) do mês de janeiro de 2023, o Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente Dutra - MA, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° PE 032/2022, RESOLVE registrar os preços para contratação de serviços de hospedagens
de hotel (diárias) para a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas
em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de serviços de hospedagens de hotel (diárias) para a Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA conforme dados abaixo:

Empresa: HOTEL TAVARES LTDA; C.N.P.J. nº 08.687.282/0001-59, estabelecida na Rua Goncalves Dias n 03, Campo Dantas, Presidente Dutra - MA, representada
neste ato pelo Sr. Luís Gonzaga Barbosa, C.P.F. nº 167.635.208-24, R.G. nº 25268082003-3 SSP-MA.
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL

1
Serviço  de  hospedagem  (diária)  em  apartamamento
simples com banheiro, ar-condicionado, cama de casal e
café da manhã.

Diária 2000  R$          80,00  R$     160.000,00 

2
Serviço  de  hospedagem  (diária)  em  apartamamento
duplo com banheiro, ar-condicionado, cama de casal e
café da manhã.

Diária 1000  R$        140,00  R$     140.000,00 

 VALOR TOTAL     R$   300.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
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Parágrafo segundo:  A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o
fornecedor  assume  o   compromisso  de  atender,  durante  o  prazo  de  sua
vigência,  os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra,  todas as
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro
de  Preços,  quando  desejarem  fazer  uso  da  presente  Ata  de  Registro  de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do  fornecimento,  independente dos quantitativos  registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.

Parágrafo terceiro:  As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades
não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de
acordo com as especificações  contida na ordem de compra,  não podendo
ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as
sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados
da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos  materiais  por  gestor  a  ser
designado  pela  contratante.  Observado  o  recebimento  definitivo  da  Nota
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR,

por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30
(trinta)  dias  corridos  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em sítios  oficiais"  antes  do
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do
mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de
qualquer  fatura  ou  crédito  existente  na  contratante  em  favor  do
FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente,
a  diferença  será  cobrada  Administrativamente  ou  judicialmente,  se
necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada  não  tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre
a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N  = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição  será  cobrada  em Nota
Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada  mediante  solicitação  do
pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro
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de Preços n° PE 032/2022, a Administração da entidade contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante
contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II  -  multa  de  0,1%  (zero  vírgula  um  por  cento)  por  dia  de  atraso  pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 10 (dez) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de
indenização  dos  prejuízos  porventura  causados  ao  contratante  pela  não
execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo  Primeiro  -  Ficará  impedida  de  licitar  e  de  contratar  com  a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito
prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro
do prazo de validade da  sua proposta,  não celebrar  o  contrato,  deixar de
entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  objeto  pactuado,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro -  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua
diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  devidos  pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto
ao  cadastro  de  fornecedores  da  entidade  contratante no,  e  no  caso  de
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações  obedecidas  às
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo  Primeiro:  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  face  da
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que
eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo
superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro:  Frustrada a negociação,  o  fornecedor será liberado do
compromisso assumido.

Parágrafo  Quarto:  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior,  o  Contratante
convocará  os  demais  fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II  -  Convocar  os  demais  fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

Parágrafo  Sexto:  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Contratante
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento  do  objeto  constante  da  presente  ata  está  condicionado à
observância  de  suas  especificações  técnicas,  amostras,  e  quando  couber
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado
pela contratante.

Parágrafo Primeiro:  Os produtos deverão ser novos, assim considerados de
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II  -  Definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade,  da  quantidade  dos
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produtos  e  sua  conseqüente aceitação,  mediante  a emissão  do  Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após
o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio
de processo  administrativo  específico,  assegurado o contraditório  e  ampla
defesa:

 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do
material.

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
-  perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
-  não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
-  caracterizada  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  ou  parcial  das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

 Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o
devido  apostilamento  na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão
autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único:  A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento,  total  ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer,
quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função
do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o
§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se
dará  pela  ordem  de  registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de
fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá
ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária
da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes
no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e
da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das  constantes  no  edital  e  do
Contrato:

Parágrafo  Primeiro:  Efetuar  o(s)  pagamento(s)  da(s)  Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a  efetiva  entrega  dos  materiais  e
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  por
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  PE
032/2022 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002
e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.
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Parágrafo Terceiro:  As questões decorrentes da utilização da presente Ata,
que  não  possam  ser  dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e
julgadas no foro da cidade de  PRESIDENTE DUTRA -  MA, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Presidente Dutra-MA, 04 de janeiro de 2023.

______________________________________________________________
ELIAS RODRIGUES LIMA

ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CONTRATANTE

_______________________________________________________
HOTEL TAVARES LTDA

C.N.P.J.  Nº 08.687.282/0001-59
LUÍS GONZAGA BARBOSA
C.P.F. Nº 167.635.208-24

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 – SRP

Aos 04 dia(s) do mês de janeiro de 2023, o Município de PRESIDENTE DUTRA - MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente Dutra - MA, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° PE 033/2022,   RESOLVE registrar os preços para contratação de empresa para aquisição
de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar de alunos da rede de ensino do Município de Presidente Dutra - MA, tendo sido os referidos preços
oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar de alunos da rede de ensino do Município
de Presidente Dutra - MA conforme dados abaixo:

Empresa: T.V.L. CAVALCANTE EIRELI; C.N.P.J. nº 40.981.143/0001-46, estabelecida na Rua São José n 60b Galpão B, Mutirão, Imperatriz - MA, representada neste
ato pelo Sr. Thyago Vyctor Leão Cavalcante, C.P.F. nº 607.958.203-13, R.G. nº 041992442011-2 SSP-MA.
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE  V.UNIT.  V.TOTAL 

1 AÇÚCAR TIPO CRISTAL Açúcar -  Açúcar Prazo Validade
Mínimo: 12 Meses , Tipo: Crista ITAJÁ KG 18000  R$            4,71  R$      84.780,00 

2

ACHOCOLATADO  EM  PÓ  amas  Achocolatado  -
Achocolatado  Apresentação:  Pó  ,  Sabor:  Tradicional  ,
Prazo  Validade  Mínimo:  18  Meses  ,  Característica
Adicional: Enriquecido Com Vitam 400 G

MARATÁ PACOTE 25000  R$           11,81  R$     295.250,00 

3
ARROZ BRANCO Arroz Beneficiado - Arroz Beneficiado
Classe: Longo Fino , Subgrupo: Polido , Qualidade: Tipo
1 , Tipo: Agulhinha/Branco

PURO GRÃO KG 30000  R$            5,31  R$     159.300,00 
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4

ALHO  NACIONAL  Alho  Nacional  Branco  –  Graúdo  Do
Tipo  Comum,Cabeça  Inteira  Fisiologicamente  Bem
desenvolvido,  Com  Bulbos  Corados  Se  m  Danos
mecânicos  Ou  Causados  Por  Pragas.  Embalagem  Em
Saco Plástico

IN NATURA KG 250  R$           34,41  R$        8.602,50 

5

BISCOITO  SALGADO  TIPO  CREAM  CRACKER  BISCOITO
SALGADO,  Tipo:  cream  cracker,  Apresentação:
quadrado,  sem  recheio,  contém  glúten,  Unidade  de
Fornecimento:  pacote  com  400  g,  Características
Adicionais:  produto  próprio  para  consumo humano e
em conformidade com a legislação em vigor.

AGUIA SALT PACOTE 17000  R$            5,81  R$      98.770,00 

6

COLORAU   Condimento  alimentício,  tipo
colorau,apresentação  industrial,  tipo  pó.  Embalagem
plástica, contendo 1 Kg. Prazo de validade mínimo de 8
meses no ato da entrega.

SINHA KG 250  R$            8,41  R$        2.102,50 

7
EXTRATO DE  TOMATE Massa  De  Tomate  -  Massa  De
Tomate  Tipo:  Extrato  Concentrado  ,  Apresentação:
Creme , Composição: Tradicional 340G

QUERO UNID 3000  R$            4,51  R$      13.530,00 

8 FLOCÃO DE MILHO Cereal preparado - Flocão de milho,
pré-cozido, pct 500g NUTRIVITA PACOTE 15000  R$            3,10  R$      46.500,00 

9 FEIJÃO  CARIOQUINHA  Leguminosa  -  Leguminosa
Variedade: Feijão Carioca , Tipo: Tipo 1 KI SABOR KG 12000  R$            9,51  R$     114.120,00 

10

FEIJÃO SEMPRE VERDE FEIJAO - Feijão Sempre Verde:
anão,  classe:  cores,  tipo:  1,  variedade:  carioquinha.
Isento de matérias estranhas, impurez as, insetos vivos
ou  mortos.  Em  saco  plástico  de  polietileno,atóxico
transparente  de  1  kg,  fardo  de 30  kg.  Rotulagem de
acordo com a legislação vigente.

KI KALDO KG 12000  R$            9,71  R$     116.520,00 
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11
MACARRÃO ESPAGUETE Macarrão - Macarrão, teor de
umidade:  massa  seca,  base  da  massa:  de  farinha  de
trigo,apresentação: espaguete PCT 500G

PAULISTA PACOTE 15000  R$            4,81  R$      72.150,00 

12
LEITE  EM  PÓ  INTEGRAL  Leite  em  pó  -  Leite  Em  Pó
Solubilidade:  Instantâneo  ,  Teor  Gordura:  Integral  ,
Origem: De Vaca 200G

CCGL PACOTE 8000  R$           16,41  R$     131.280,00 

13
LEITE EM PÓ SEM LACTOSE Leite em pó - Leite em pó,
origem:  de  vaca,  teor  gordura:  integral,  solubilidade:
instantâneo, tipo restrição: zero lactose 400G

SUPRASOY PACOTE 1500  R$           39,71  R$      59.565,00 

14

MARGARINA  VEGETAL  COM  SAL  Gordura  Vegetal  -
Gordura  Vegetal  Composição Básica:  Mínimo De 80%
De Gordura , Subtipo: Cremosa ,  Tipo: Margarina , Sa
bor: Com SAL

PRIMOR KG 1200  R$           19,31  R$      23.172,00 

15 MILHO BRANCO PARA MINGAU DE MILHO Legume Em
Conserva, Tipo: Milho Branco – Embalagem Com 500g. SINHA PACOTE 800  R$            7,21  R$        5.768,00 

16
ÓLEO DE SOJA Óleo Vegetal Comestível - Óleo Vegetal
Comestível  Tipo  Qualidade:  Tipo  1  ,  Espécie  Vegetal:
Soja , Tipo: Puro 900ML

ABC UNID 3000  R$           10,41  R$      31.230,00 

17 PÃO MASSA FINA 50G TIPO HOT DOG Massa Fina para
Hot Dog. Unidade c/ 50g. Pão é o produto obtido pela
cocção - Pão Massa Fina para Hot Dog. Unidade c/50g.
Pão  é  o  produto  obtido  pela  cocção,  em  condições
técnicas  adequadas,  de  massa preparada com farinha
de trigo, ferme nto biológico,água e sal, podendo conter
outras  substâncias  alimentícias  aprovadas.
CARACTERISTICAS ORGANOLÉPTICAS: Aspecto da massa
cozida:  O  pão  deve  apresentar  duas  crostas,  uma
interior  e  outra  mais  consistente,  bem  aderente  ao
miolo.  O  miolo  deve  ser  poroso,  leve  homogêneo,
elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido e
não  devem  apresentar  grumos  duros,  pontos  negros,
pardos ou avermelhados. Cor: A parte externa deve ser
amarelada,amarelo pardacenta,  ou de acord o com o
tipo; o miolo deve ser de cor branca, branco parda ou
de acordo com o tipo. Cheiro: próprio; Sabor: próprio.

BUMBA MEU PÃO UNID 7000  R$            0,75  R$        5.250,00 
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CARACTE  RÍSTICAS  MICROSCÓPICAS:  Ausência  de
sujidades,  parasitos  e  larvas.  Embalados
individualmente  em  sacos  plásticos  de  B.O.  P.P.
(Polipropileno  Bio-Orientado),  contendo  data  de
fabricação, validade mínima de 7 dias após a entrega e
acondicionado  em  caixa  de  papelão  contendo  100
unidades.  Serão  rejeitados  pães  malassados,
queimados,amassados,achatados  e
embatumados,aspecto  de  massa  pesada  e
características organolépticas anormais.: O rótulo deve
constar  a  denominação  do produto de acordo com a
classificação  desta  Norma.  REFERÊNCIA:  Resolução  –
CNNPA nº 12, de 1978 D.O de 24/07/1978.

18

ROSQUINHA DE COCO Biscoito - Biscoito Classificação:
Doce , Ingredientes: Açúcar, Farinha De Trigo E Glúten ,
Aplicação:  Alimentação  Humana  ,  Tipo:  Rosquinha  ,
Características Adicionais: Sem Recheio , Apresentação:
Redondo , Sabor: Coco 400G

MABEL PACOTE 4500  R$            7,61  R$      34.245,00 

19

ROSQUINHA DE LEITE BISCOITO DOCE, Tipo: rosquinha,
Apresentação:  leite,  contém  glúten,  Unidade  de
Fornecimento:  pacote  com  400  g,  Característi  cas
Adicionais:  produto  próprio  para  consumo humano e
em conformidade com a legislação em vigor.

MABEL PACOTE 4500  R$            8,51  R$      38.295,00 

20
SAL  REFINADO  Sal  Aplicação:  Alimentícia  ,  Tipo:
Refinado  ,  Características  Adicionais:  Teor  Mínimo
Cloreto De Sódio 98,5%

DUMONTE KG 700  R$            1,41  R$           987,00 

21

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE Peixe em conserva -
Peixe  em conserva,  variedade:  sardinha,apresentação:
descabeçada  e  eviscerada,  meio  de  cobertura:
commolho de tomate 125G

88 LATA 30000  R$            4,81  R$     144.300,00 

22

TEMPERO COMPLETO TEMPERO COMPLETO, tradicional
sem  pimenta,  embalagem  contendo  1  kg,  com
identificação do produto, nome do fabricant e, prazo de
validade e peso líquido.

ARISCO KG 500  R$           11,31  R$        5.655,00 

 VALOR TOTAL R$  1.491.372,00
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  validade  por  12  (doze)  meses
contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro:  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados
na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema  Registro  de  Preços,
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem
que  caiba  recurso  ou  indenização  de  qualquer  espécie  ao  FORNECEDOR,
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo:  A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o
fornecedor  assume  o   compromisso  de  atender,  durante  o  prazo  de  sua
vigência,  os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra,  todas as
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro
de  Preços,  quando  desejarem  fazer  uso  da  presente  Ata  de  Registro  de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do  fornecimento,  independente dos quantitativos  registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.

Parágrafo terceiro:  As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades
não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de
acordo com as especificações  contida na ordem de compra,  não podendo
ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as
sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e

suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados
da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos  materiais  por  gestor  a  ser
designado  pela  contratante.  Observado  o  recebimento  definitivo  da  Nota
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR,
por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30
(trinta)  dias  corridos  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em sítios  oficiais"  antes  do
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do
mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de
qualquer  fatura  ou  crédito  existente  na  contratante  em  favor  do
FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente,
a  diferença  será  cobrada  Administrativamente  ou  judicialmente,  se
necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada  não  tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre
a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N  = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição  será  cobrada  em Nota
Fiscal/Fatura, após a ocorrência.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada  mediante  solicitação  do
pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro
de Preços n° PE 033/2022, a Administração da entidade contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante
contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II  -  multa  de  0,1%  (zero  vírgula  um  por  cento)  por  dia  de  atraso  pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 10 (dez) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de
indenização  dos  prejuízos  porventura  causados  ao  contratante  pela  não
execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo  Primeiro  -  Ficará  impedida  de  licitar  e  de  contratar  com  a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito
prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro
do prazo de validade da  sua proposta,  não celebrar  o  contrato,  deixar de
entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  objeto  pactuado,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro -  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua

diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  devidos  pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto
ao  cadastro  de  fornecedores  da  entidade  contratante no,  e  no  caso  de
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações  obedecidas  às
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.

Parágrafo  Primeiro:  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  face  da
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que
eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo
superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro:  Frustrada a negociação,  o  fornecedor será liberado do
compromisso assumido.

Parágrafo  Quarto:  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior,  o  Contratante
convocará  os  demais  fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II  -  Convocar  os  demais  fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

Parágrafo  Sexto:  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Contratante
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento  do  objeto  constante  da  presente  ata  está  condicionado à
observância  de  suas  especificações  técnicas,  amostras,  e  quando  couber
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado
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pela contratante.

Parágrafo Primeiro:  Os produtos deverão ser novos, assim considerados de
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II  -  Definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade,  da  quantidade  dos
produtos  e  sua  conseqüente aceitação,  mediante  a emissão  do  Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após
o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio
de processo  administrativo  específico,  assegurado o contraditório  e  ampla
defesa:

 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do
material.

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
-  perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
-  não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
-  caracterizada  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  ou  parcial  das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

 Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o
devido  apostilamento  na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos

fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão
autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único:  A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento,  total  ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer,
quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função
do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o
§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se
dará  pela  ordem  de  registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de
fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá
ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária
da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes
no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e
da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das  constantes  no  edital  e  do
Contrato:

Parágrafo  Primeiro:  Efetuar  o(s)  pagamento(s)  da(s)  Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a  efetiva  entrega  dos  materiais  e
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  por
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  PE
033/2022 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002
e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro:  As questões decorrentes da utilização da presente Ata,
que  não  possam  ser  dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e
julgadas no foro da cidade de  PRESIDENTE DUTRA -  MA, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Presidente Dutra-MA, 04 de janeiro de 2023.

________________________________________________________________
__________

ELIAS RODRIGUES LIMA
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA
CONTRATANTE

_______________________________________________________
T.V.L. CAVALCANTE EIRELI

C.N.P.J.  Nº 40.981.143/0001-46
THYAGO VYCTOR LEÃO CAVALCANTE

C.P.F. Nº 607.958.203-13
CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022-CPL PREGÃO ELETRÔNICO Nº
035/2022 – SRP

Aos 04 dia(s) do mês de janeiro de 2023, o Município de PRESIDENTE DUTRA -
MA, com sede na Avenida Adir Leda, Bairro: Tarumã, Presidente Dutra - MA,
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de
18  de  julho  de  2002,  e  das  demais  normas  legais  aplicáveis,  em  face  da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de
Preços  n°  PE 035/2022,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  contratação  de
empresa especializada para aquisição de Usina de Micro pavimento Asfáltico,
Multi  distribuidor  de  agregado,  Kit  tapa  buraco,  Rolo  compactador  e
Caminhões truck para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura
do  Município  de  Presidente  Dutra/MA,  tendo  sido  os  referidos  preços
oferecidos pelas empresas cuja propostas foi classificadas em primeiro lugar
no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Registro de Preços para contratação de empresa especializada para aquisição
de Usina de Micro pavimento Asfáltico, Multi distribuidor de agregado, Kit
tapa  buraco,  Rolo  compactador  e  Caminhões  truck  para  atender  as
necessidades  da  Secretaria  de  Infraestrutura  do  Município  de  Presidente
Dutra/MA conforme dados abaixo:
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Empresa:  ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA; C.N.P.J. nº 05.453.447/0001-30, estabelecida na Av. José Bonifácio n 3793 Pavilhão 08 Bairro: Vila
Atalaia, Cambé - PR, representada neste ato pelo Sr. José Carlos Romanelli, C.P.F. nº 581.758.819-68, R.G. nº 3.168.642-3.            
                                                                                                         

ITEM  DESCRIÇÃO  UND QUANT.  V.UNIT  V.TOTAL 

1
USINA  DE  MICROPAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICO  (AUTOMATIZADA),
CAPACIDADE DE 73M3, acoplada a caminhão, conforme especificações
técnicas.

UND 1  R$         940.000,00  R$       940.000,00 

2
MULTI DISTRIBUIDOR DE AGREGADO, CAPACIDADE DE 9M3, acoplada
a caminhão, conforme especificações técnicas. UND 1  R$         921.000,00  R$       921.000,00 

3 KIT COMPACTO TAPA BURACO, conforme especificações técnicas. UND 1  R$         688.000,00  R$       688.000,00 

4 ROLO  COMPACTADOR  TANDEM  PARA  ASFALTO/SOLO ,  conforme
especificações técnicas. UND 1  R$         279.000,00  R$       279.000,00 

  VALOR TOTAL     R$     2.828.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  terá  validade  por  12  (doze)  meses
contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro:  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de
Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados
na  Cláusula  Primeira  exclusivamente  pelo  Sistema  Registro  de  Preços,
podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem
que  caiba  recurso  ou  indenização  de  qualquer  espécie  ao  FORNECEDOR,
sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo:  A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o
fornecedor  assume  o   compromisso  de  atender,  durante  o  prazo  de  sua
vigência,  os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra,  todas as
condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro
de  Preços,  quando  desejarem  fazer  uso  da  presente  Ata  de  Registro  de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do  fornecimento,  independente dos quantitativos  registrados em Ata,
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o
Contratante.

Parágrafo terceiro:  As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades
não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de
acordo com as especificações  contida na ordem de compra,  não podendo
ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as
sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados
da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após
a  conferência  da  quantidade  e  qualidade  dos  materiais  por  gestor  a  ser
designado  pela  contratante.  Observado  o  recebimento  definitivo  da  Nota
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o
Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da
entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR,
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por meio de ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30
(trinta)  dias  corridos  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo  Segundo:  Será  procedida  consulta  "em sítios  oficiais"  antes  do
pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do
mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados
serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de
qualquer  fatura  ou  crédito  existente  na  contratante  em  favor  do
FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente,
a  diferença  será  cobrada  Administrativamente  ou  judicialmente,  se
necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada  não  tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  fica
convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre
a  data  acima  referida  e  a  correspondente  ao  efetivo  adimplemento  do
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N  = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A  compensação  financeira  prevista  nesta  condição  será  cobrada  em Nota
Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A  entrega  dos  produtos  só  estará  caracterizada  mediante  solicitação  do
pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista
para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro

de Preços n° PE 035/2022, a Administração da entidade contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante
contra - recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo
de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas
para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II  -  multa  de  0,1%  (zero  vírgula  um  por  cento)  por  dia  de  atraso  pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de  15  (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo.
de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não
execução parcial ou total do contrato.

Parágrafo  Primeiro  -  Ficará  impedida  de  licitar  e  de  contratar  com  a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito
prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,  enquanto  perdurar  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro
do prazo de validade da  sua proposta,  não celebrar  o  contrato,  deixar de
entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  objeto  pactuado,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”,
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro -  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua
diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  devidos  pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto
ao  cadastro  de  fornecedores  da  entidade  contratante no,  e  no  caso  de
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações  obedecidas  às
disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993.
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Parágrafo  Primeiro:  O  preço  registrado  poderá  ser  revisto  em  face  da
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que
eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo  Segundo:  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo
superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  o
Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro:  Frustrada a negociação,  o  fornecedor será liberado do
compromisso assumido.

Parágrafo  Quarto:  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior,  o  Contratante
convocará  os  demais  fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços
registrados  e  o  fornecedor,  mediante  requerimento  devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I  -  Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidade,  confirmando  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II  -  Convocar  os  demais  fornecedores,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.

Parágrafo  Sexto:  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Contratante
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento  do  objeto  constante  da  presente  ata  está  condicionado à
observância  de  suas  especificações  técnicas,  amostras,  e  quando  couber
embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado
pela contratante.

Parágrafo Primeiro:  Os produtos deverão ser novos, assim considerados de
primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na ordem de
compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com as especificações constantes da proposta da
empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II  -  Definitivamente,  após  a  verificação  da  qualidade,  da  quantidade  dos

produtos  e  sua  conseqüente aceitação,  mediante  a emissão  do  Termo de
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após
o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio
de processo  administrativo  específico,  assegurado o contraditório  e  ampla
defesa:

 A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência
de casos fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função
da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do
material.

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
-  perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
-  não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
-  caracterizada  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  ou  parcial  das
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela
decorrentes.

 Automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o
devido  apostilamento  na  Ata  de  Registro  de  Preços  e  informará  aos
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  AQUISIÇÃO  E
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

As  aquisições  do  objeto  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  serão
autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único:  A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento,  total  ou  parcial,  será  igualmente  autorizada  pelo  órgão
requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer,
quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função
do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o
§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se
dará  pela  ordem  de  registro  e  na  razão  dos  respectivos  limites  de
fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá
ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto
no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária
da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes
no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e
da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São  obrigações  do  CONTRATANTE,  além  das  constantes  no  edital  e  do
Contrato:

Parágrafo  Primeiro:  Efetuar  o(s)  pagamento(s)  da(s)  Nota(s)
Fiscal(ais)/Fatura(s)  da  contratada,  após  a  efetiva  entrega  dos  materiais  e
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo  Segundo:  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Contrato  por
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  PE
035/2022 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com
observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002
e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na
imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada
pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro:  As questões decorrentes da utilização da presente Ata,
que  não  possam  ser  dirimidas  administrativamente,  serão  processadas  e
julgadas no foro da cidade de  PRESIDENTE DUTRA -  MA, com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que
também o subscrevem.

 Presidente Dutra-MA, 04 de janeiro de 2023.

________________________________________________________________
__________

ELIAS RODRIGUES LIMA
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENADOR DE DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA
CONTRATANTE

_______________________________________________________
ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA

C.N.P.J.  nº 05.453.447/0001-30
José Carlos Romanelli

C.P.F. nº 581.758.819-68
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2022

CONTRATO Nº 04011. PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social de
Presidente  Dutra/MA  e  o  senhor  ANTONIO  DE  ALCANTARA  LIMA  NETO  ,
pessoa física inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda  sob  o  CPF:179.654.033-15.  OBJETO  DO  CONTRATO:  Locação  do
imóvel localizado na Rua Antonio Piauí s/n Centro,  para funcionamento do
restaurante popular em Presidente Dutra – MA, DATA DA ASSINATURA: 04 de
janeiro de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1 PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE DUTRA; 02 – PODER EXECUTIVO; 02 12 SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL; 08  ASSISTÊNCIA  SOCIAL;  08  122  ADMINISTRAÇÃO  GERAL;  08  122
0056  GESTÃO DE POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08 122 0056 2063 0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. BASE LEGAL:
Inciso  X,  artigo  24,  da  Lei  n°  8.666/93,  suas  alterações  VALOR  TOTAL:  R$
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69.999,96 (Sessenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa
e seis centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 5.833,33
(cinco mil oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). PRAZO DE
VALIDADE DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2023. ASSINATURAS: Pela
Contratante: Izabela Mar Dorval, Secretária Municipal de Assistência Social, e
Pelo Contratado: Sr. Antonio de Alcantara Lima Neto – proprietário. 

Presidente Dutra– MA, 04 de janeiro de 2023. 

Publique-se. 

______________________________________________
Izabela Mar Dorval 

Secretária municipal de Assistência Social

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022– SRP

CONTRATO  Nº  04011-PE PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Presidente
Dutra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro
lado a empresa  ANALOGICATEC CONSULTORIA E ELETRONICA LTDA, inscrito
no CNPJ sob o Nº 20.452.964/0001-88, com endereço Rua Ceara 125 1 Andar
Sala  8,  Centro,  Imperatriz-  MA,  CEP:  65908-680 OBJETO  DO  CONTRATO:
contratação  de  empresa  especializada  para  Aquisição  de  equipamento  de
coleta e registro de ponto eletrônico, por meio da leitura da impressão digital
do  servidor  (por  biometria),  teclado  e  leitura  de  código  de  barras,  sem
mecanismo de impressão de comprovantes para uso em todos os prédios da
administração pública municipal – MA. DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro
de  2023.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  01  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
PRESIDENTE  DUTRA  02  PODER  EXECUTIVO  02  03  SEC.  MUN.  DE
ADMINISTRAÇÃO E  FINANÇAS 02  03  00  SEC.  MUN.  DE  ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS  04  ADMINISTRÇÃO  04  122  ADMINISTRAÇÃO  EM  GERAL  04.122
0002  ADMINISTRAÇÃO  GERAL  04  122  0002  2013  0000  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4 4 90 52
00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE,  BASE  LEGAL:  Lei  Federal
10.520/02  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores.  VALOR
TOTAL:  R$  62.700,00 (Sessenta  e  dois  mil  e  setecentos  reais).  PRAZO  DE
VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura
do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima – Assessor
Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Edson de Sousa Viana,
Proprietário  da  empresa.  Presidente  Dutra  –  MA,  04  de  janeiro  de  2023.
Publique-se.
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